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	:
	OS MESMOS


E M E N T A

PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL. REITERAÇÃO DAS MESMAS RAZÕES DOS EMBARGOS ANTERIORES. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. RECURSO NÃO CONHECIDO.

I – Na linha do que dispõe a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, não se conhece dos embargos de declaração quando se verifica a reiteração dos mesmos vícios que já foram examinados e rejeitados pelo Tribunal em julgamento de embargos anteriores. Nesse sentido, STJ: EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp n. 1.876.199/TO; e, TRF 1ª R: EDACR 0005107-29.2006.4.01.3305, entre outros.

II – As questões reiteradas nas razões de embargos, vinculadas à alegada omissão e contradição em relação à tipicidade e desclassificação da conduta, individualização da pena e a regra do art. 173 do Código de Processo Penal, foram devidamente examinadas pelo acórdão embargado, que deixou claro que “A insatisfação com o resultado do julgamento faculta a interposição do recurso cabível ao órgão judicial competente, e não embargos de natureza declaratória que, ordinariamente, não tem a função de reexaminar a matéria decidida pelo Tribunal.”
III – Embargos de declaração não conhecidos.
A C Ó R D Ã O
Decide a 4ª Turma do TRF – 1ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do voto do Relator.
Brasília, 22 de novembro de 2022.

JUIZ FEDERAL PABLO ZUNIGA DOURADO

(Relator Convocado)
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